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NÚMERO:  030/2011 

DATA:  30/09/2011 

ATUALIZAÇÃO: 10/07/2015 

ASSUNTO: Eco Doppler Venoso dos Membros Inferiores: Indicações Clínicas e Metodologia 

de Execução 

PALAVRAS-CHAVE: Eco doppler 

PARA: Médicos do Sistema de Saúde 

CONTACTOS: Departamento da Qualidade na Saúde (dqs@dgs.pt) 

Nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do Decreto Regulamentar nº 14/2012, de 26 de janeiro, por 

proposta conjunta do Departamento da Qualidade na Saúde e da Ordem dos Médicos, emite a 

seguinte: 

 

NORMA 

1. O exame eco Doppler venoso dos membros inferiores deve ser efetuado em doentes: 

a)
 Varizes primárias dos membros inferiores para localização dos pontos de refluxo e avaliação da 

permeabilidade do sistema venoso profundo (Nível de Evidência B, Grau de Recomendação I)
1-9

;
 

b) Recidiva de varizes para determinar a sua origem e a localização dos pontos de refluxo em 

causa (Nível de Evidência B, Grau de Recomendação I)
10-12

; 

c) Em doentes selecionados com flebotrombose superficial dos membros inferiores, com o 

objetivo de avaliar a extensão do envolvimento do eixo das veias safenas, a proximidade do 

trombo com as veias profundas e, ainda, a presença simultânea de trombose venosa profunda 

Nível de Evidência B, Grau de Recomendação I)
12

; 

d) Suspeita de trombose venosa profunda (TVP) dos membros inferiores em doentes com 

quadros dolorosos ou edema e, ainda, para estudo de tromboembolismo pulmonar (Nível de 

Evidência B, Grau de Recomendação I)
13-17

; 

e) Com quadros de insuficiência venosa crónica com hiperpigmentação, lipodermatoesclerose ou 

úlcera de perna para avaliação etiológica (insuficiência venosa superficial ou síndrome pós-

trombótico) e fisiopatológica (refluxo ou trombose venosa e respetiva localização) Nível de 

Evidência C, Grau de Recomendação I)
1-6

; 
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2. Em casos selecionados de varizes atípicas e suspeita de síndrome de congestão pélvica pode estar 

indicado complementar o exame eco Doppler venoso dos membros inferiores com o exame eco 

Doppler venoso abdominal para identificação de varicocelo pélvico (antes de efetuar exames de 

segunda linha como a angio-RM) Nível de Evidência C, Grau de Recomendação I)
18

;. 

3. O exame eco Doppler venoso dos membros inferiores deve obedecer aos seguintes parâmetros 

(Nível de Evidência C, Grau de Recomendação I)
12

; 

a) Visualização direta das veias femorais (comum, superficial e profunda), da veia ou das veias 

popliteia/s e, eventualmente, das veias da perna (tibiais anteriores e posteriores e 

peroneais); 

b) Visualização direta das veias safenas internas e externas e de veias comunicantes com 

relevância na situação clínica; 

c) Pesquisa de presença de trombo intraluminal recente ou antigo e insuficiência valvular. 

d) Deteção de refluxo venoso é efetuada com manobras de Valsalva ou de compressão e 

descompressão muscular com o doente na posição ortostática; 

e) Confirmação ou exclusão de flebotrombose proximal (ilíacas e veia cava inferior) ou de 

síndrome de congestão pélvica (com varicocelo pélvico) deve ser complementado por 

exame adicional das veias abdominais (eco Doppler abdominal venoso). 

4. Em caso de suspeita de trombose venosa profunda, a realização do eco Doppler venoso dos 

membros inferiores deve ser efetuada 6 meses após o evento para orientação terapêutica (decisão 

de manutenção ou interrupção da anticaogulação) e, posteriormente, pode ser efetuado 

anualmente para avaliação de eventual síndrome pós-trombótico Nível de Evidência C, Grau de 

Recomendação I)
6
; 

5. Qualquer exceção à Norma é fundamentada clinicamente, com registo no processo clínico.  
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6. Algoritmo clínico  
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7. Instrumento de auditoria clínica 

Instrumento de Auditoria Clínica 

Norma " Eco Doppler Venoso dos Membros Inferiores: Indicações Clínicas e Metodologia de Execução " 

Unidade:  

Data: ___/___/___                               Equipa auditora: 

1: Indicações Clínicas 

Critérios Sim Não N/A 
EVIDÊNCIA 

/FONTE 

Existe evidência de que o exame eco Doppler é efetuado no doente com varizes 

primárias dos membros inferiores para localização dos pontos de refluxo e avaliação 

da permeabilidade do sistema venoso profundo 

    

Existe vidência de que o exame eco Doppler é efetuado no doente com recidiva de 

varizes para determinar a sua origem e a localização dos pontos de refluxo em causa 
    

Existe vidência de que o exame eco Doppler é efetuado no doente selecionado com 

flebotrombose superficial dos membros inferiores, com o objetivo de avaliar a 

extensão do envolvimento do eixo das veias safenas, a proximidade do trombo com 

as veias profundas e, ainda, a presença simultânea de trombose venosa profunda 

    

Existe evidência de que o exame eco Doppler é efetuado no doente com suspeita de 

trombose venosa profunda (TVP) dos membros inferiores em doentes com quadros 

dolorosos ou edema e, ainda, para estudo de tromboembolismo pulmonar 

    

Existe evidência de que o exame eco Doppler é efetuado no doente com quadro de 

insuficiência venosa crónica com hiperpigmentação, lipodermato esclerose ou úlcera 

de perna para avaliação etiológica (insuficiência venosa superficial ou síndrome pós-

trombótico) e fisiopatológica (refluxo ou trombose venosa e respetiva localização) 

    

Existe evidência de que o exame eco Doppler pode estar indicado no doente 

selecionado com varizes atípicas e suspeita de síndrome de congestão pélvica pode 

estar indicado complementar o exame eco Doppler venoso dos membros inferiores 

com o exame eco Doppler venoso abdominal para identificação de varicocelo pélvico 

(antes de efetuar exames de segunda linha como a angio-RM) 

    

Sub-total 0 0 0  

ÍNDICE CONFORMIDADE %  

2: Parâmetros 

Critérios Sim Não N/A 
EVIDÊNCIA 

/FONTE 

Existe evidência de que é efetuada a visualização direta das veias femorais (comum, 

superficial e profunda), da veia ou das veias popliteia/s e, eventualmente, das veias da 

perna (tibiais anteriores e posteriores e peroneais) 

    

Existe evidência de que é efetuada visualização direta das veias safenas internas e 

externas e de veias comunicantes com relevância na situação clínica 
    

Existe evidência de que é efetuada pesquisa de presença de trombo intraluminal 

recente ou antigo e insuficiência valvular 
    

Existe evidência de que é efetuada a deteção de refluxo venoso com manobras de 

Valsalva ou de compressão e descompressão muscular com o doente na posição 

ortostática 

    

Existe evidência de que o esclarecimento da suspeita de flebotrombose proximal 

(ilíacas e veia cava inferior) ou de síndrome de congestão pélvica (com varicocelo 

pélvico) é complementado por exame adicional das veias abdominais (eco Doppler 

abdominal venoso) 

    

Sub-total 0 0 0  

ÍNDICE CONFORMIDADE %  

3:Monitorização e Avaliação 

Critérios Sim Não N/A 
EVIDÊNCIA 

/FONTE 
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Existe evidência de que no doente com suspeita de trombose venosa profunda, é 

realizado eco Doppler venoso dos membros inferiores seis meses após o evento e, 

posteriormente, para vigilância, anualmente 

    

Existe evidência de que no doente com suspeita de trombose venosa profunda e 

realização de eco Doppler após seis meses do evento é reavaliado anualmente 
    

Sub-total 0 0 0  

ÍNDICE CONFORMIDADE %  

 

Avaliação de cada padrão:   
                      

                             
 x 100= (IQ) de …..% 

 

8. A presente Norma, atualizada com os contributos científicos recebidos durante a discussão pública, 

revoga a versão atualizada de 30/09/2011 e será atualizada sempre que a evolução da evidência 

científica assim o determine.  

9. O texto de apoio seguinte orienta e fundamenta a implementação da presente Norma. 

 

 

 

 

Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde 
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TEXTO DE APOIO 

 

Conceitos, definições e orientações 

A. O exame eco doppler venoso dos membros inferiores consiste no estudo dos sistemas venosos 

superficial e profundo dos membros inferiores, de forma não-invasiva.  

B. O relatório do eco doppler venoso dos membros inferiores deve mencionar os pontos referidos no 

parágrafo 3 da presente Norma, para garantir a qualidade de execução.  

 

Fundamentação 

A. O estudo dos doentes com patologia venosa, classicamente conseguido pela clínica e pela 

flebografia, foi modificado desde de há mais de duas décadas pelo advento dos métodos não-

invasivos de diagnóstico vascular.  

B. Com efeito, estas técnicas vieram a mostrar-se rigorosas na avaliação do sistema venoso e 

limitaram as desvantagens da flebografia. Assim, para estudo da patologia venosa, o exame que na 

atualidade constitui a primeira linha do diagnóstico é o eco doppler venoso dos membros inferiores. 

C. Trombose venosa: 

1) O objetivo da avaliação implica dois aspetos essenciais: a deteção do processo de 

flebotrombose (rastreio) e, por outro lado, a apreciação da sua extensão no sistema venoso. 

O eco doppler é atualmente o exame de primeira linha no cumprimento daqueles objetivos 

como reconhecido em guidelines e documentos de consenso
1-4

; 

2) Estudos comparativos de flebografia no diagnóstico de TVP mostraram níveis de rigor 

diagnóstico favoráveis ao primeiro, com valores de sensibilidade de 63 a 100% e de 

especificidade de 89 a 99.5%
5-9

; 

3) Apesar de bastante específico, o eco Doppler é, em alguns estudos, menos sensível devido a 

alguma limitação na visualização das veias da perna, das veias ilíacas e da veia femoral 

profunda
8-10

. 
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D. Varizes dos membros inferiores: 

1) A avaliação dos doentes portadores de varizes dos membros inferiores implica uma 

observação clínica cuidada com identificação da topografia das dilatações venosas e de sinais 

sugestivos de patologia venosa profunda; 

2) A avaliação clínica deve ser completada pela realização de eco Doppler venoso dos membros 

inferiores, que proporciona informação complementar na confirmação dos pontos de refluxo 

sugeridos pela avaliação clínica, na demonstração da permeabilidade e suficiência do sistema 

profundo e na localização de eventuais pontos de refluxo adicionais. Outro aspeto relevante é 

a localização topográfica exata da crossa da safena externa ou de comunicantes 

insuficientes
11-12

; 

3) Nos casos de recidiva de varizes a informação obtida do exame exame eco doppler é com 

frequência suficiente, mostrando a causa e permitindo o planeamento do tratamento
9,11

; 

4) A demonstração da permeabilidade do sistema venoso profundo por eco Doppler em doentes 

com varizes e sem clínica anterior de TVP é essencial para identificação de casos de varizes 

vicariantes ou secundárias por flebotrombose profunda prévia assintomática ou 

oligosintomática. Estes casos são pouco frequentes mas a sua identificação é muito 

importante uma vez que o tratamento cirúrgico por remoção ou exclusão das veias 

superficiais pode estar contraindicado; 

5) Na decisão terapêutica da maioria dos casos de varizes dos membros inferiores e após o 

exame clínico é essencial a realização do exame eco doppler venoso dos membros inferiores. 

E. Síndrome pós-trombótico e insuficiência venosa crónica:  

1) A insuficiência venosa crónica com lesões tróficas cutâneas que podem assumir gravidade 

variável e em que os quadros mais graves apresentam alterações que vão da 

hiperpigmentação à lipodermatoesclerose e úlcera de perna é um problema frequente
13,14

; 

2) A sua etiologia pode estar relacionada com refluxo valvular superficial ou profundo ou 

associar-se a graus variáveis de obstrução do sistema profundo após flebotrombose
1-4,14 

(síndrome pós-trombótico); 
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3) O exame eco Doppler permite a localização e a quantificação do refluxo com elevada 

sensibilidade e especificidade
15,16 

e é considerado o exame de primeira linha na avaliação 

destes doentes. 

 

Avaliação 

A. A avaliação da implementação da presente Norma é contínua, executada a nível local, regional e 

nacional, através de processos de auditoria interna e externa. 

B. A parametrização dos sistemas de informação para a monitorização e avaliação da implementação 

e impacte da presente Norma é da responsabilidade das administrações regionais de saúde e dos 

dirigentes máximos das unidades prestadoras de cuidados de saúde. 

C. A efetividade da implementação da presente Norma nos cuidados hospitalares e a emissão de 

diretivas e instruções para o seu cumprimento é da responsabilidade das direções clínicas dos 

hospitais. 

D. A implementação da presente Norma pode ser monitorizada e avaliada através dos seguintes 

indicadores:  

1) Proporção de prescrições de eco doppler venoso dos membros inferiores: 

a) Numerador: N.º de prescrições de eco doppler venoso dos membros inferiores em 

doentes sem registo de doença venosa; 

b) Denominador: N.º de prescrições de eco doppler venoso dos membros inferiores em 

doentes com registo de doença venosa.  

2) N.º médio de prescrições de eco doppler venoso dos membros inferiores no seguimento de 

doentes com trombose venosa: 

a) Numerador: N.º de prescrições de eco doppler venoso dos membros inferiores (código 

SNS 17298) em doentes inscritos com trombose venosa (k94, ICD9 453), no período em 

análise;  

b) Denominador: N.º de doentes inscritos com trombose venosa (k94, ICD9 453), no 

período em análise.  
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3) N.º médio de prescrições de eco Doppler venoso dos membros inferiores para seguimento 

de doentes com insuficiência venosa crónica: 

a) Numerador: N.º de prescrições de eco Doppler venoso dos membros inferiores (código 

SNS 17298) em doentes inscritos com insuficiência venosa crónica (k95, ICD9 453), no 

período em análise;  

b) Denominador: N.º de doentes inscritos com insuficiência venosa crónica (k95, ICD9 453), 

no período em análise.  

 

 

Comité Científico 

A. A proposta da presente Norma foi elaborada no âmbito do Departamento da Qualidade na Saúde e 

do Programa Nacional para a Saúde Mental da Direção-Geral da Saúde e do Conselho para 

Auditoria e Qualidade da Ordem dos Médicos, através dos seus Colégios de Especialidade, ao abrigo 

do protocolo existente entre a Direção-Geral da Saúde e a Ordem dos Médicos.  

B. A elaboração da proposta da presente Norma foi efetuada por Luís Mendes Pedro (coordenação 

científica) e J. Fernandes e Fernandes. 

C. Todos os peritos envolvidos na elaboração da presente Norma cumpriram o determinado pelo 

Decreto-Lei n.º 14/2014 de 22 de janeiro, no que se refere à declaração de inexistência de 

incompatibilidades. 

D. A avaliação científica do conteúdo final da presente Norma foi efetuada no âmbito do 

Departamento da Qualidade na Saúde. 

 

Coordenação Executiva 

Na elaboração da presente Norma a coordenação executiva foi assegurada por Cristina Martins 

d’Arrábida, do Departamento da Qualidade na Saúde da Direção-Geral da Saúde. 

 

Comissão Científica para as Boas Práticas Clínicas 
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Pelo Despacho n.º 7584/2012, do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, de 23 de maio, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 107, de 1 de junho de 2012, a Comissão Científica para 

as Boas Práticas Clínicas tem como missão a validação científica do conteúdo das Normas Clínicas 

emitidas pela Direção-Geral da Saúde. Nesta Comissão, a representação do Departamento da 

Qualidade na Saúde é assegurada por Henrique Luz Rodrigues. 

 

Siglas/Acrónimos 

Siglas  Acrónimos 

TVP  Trombose Venosa Profunda 

RM  Ressonância Magnética 
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